
Pr*feitara lionicipal de Unta Rita do japucal, 16 de agosto de 

1.961.- 

te Capistrano de ÂnIkaia) 
eito municipal 

M. PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

L e i 502 
de 15 de agosto de 1.961. 

*Autoriza reforma do telhado da Caiu D' agua. e abre 

orgdito especial". 

0 i•:ovo do iá-unicipio de :Salta 	do ,ja uc {, por 

seus le.prosentaates, iecretou e eu, em aeu aome sanciono a anguim-

te 

ârt. i 	ca o - oder xeoutivo nuaíciyí,l autori- 

aedo a c 	por admiliatreclio direta, ou servi9es de r7feraa 

do eAdr:ula7wata 	la 	(eservat4rto de ^liatri- 

buiçZo do coasumo domiciliar) da cidade., podendo despe ides, coa -

;ase serviço, at4 a impgrt'àacia de Cr:75.000,00 ( seteata e eido* 

mil cruzeiros ). 
2'ars ateader a ~pesa autorizada por - 

anta lei, fica o poder executivo municipal :autorizado  a abrir, no 

corrente exercício, o crédito es cial =,t4 a importaacia de Cri.. 

75.0; 0,00 ( Rot _ata e calco mil cruzeiroa. 

3g - Ntvogadas as isposi 	em coatrÉrio,- 

entrarí esta lei em vigor ma data de aumpublicaOlo 

aar do , portctc, a todos n quem o aDabectmeate e 

execução doesta lei pertencer, quis a cumprem n 

çam camprix tão inteiramente como rela ee coatem.- 

Regi 	ao e publique-se.- 

( aatlale Aftgrice ~ire ) 
ar. Dep. Adm. 


	Page 17

